
EMENDA Nº     - CAS 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

Modifica-se o art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 38 de 2017, 
para acrescentar o § 4º ao art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º........................................................................................  

...................................................................................................  

§4º A prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo 

grupo econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não caracteriza 

a coexistência de mais de um contrato de trabalho, salvo ajuste em 

contrário”. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da alteração ora proposto art. 2º, § 4º, da CLT, é o 
de conferir segurança jurídica às relações entre empregados e empregadores, 
além de modernizar o texto da Consolidação das Leis do Trabalho, 
adequando-a ao entendimento há muito pacificado no âmbito do Tribunal 
Superior do Trabalho acerca do grupo econômico, consubstanciado em sua 
Súmula 129, com redação conferida pela RA 26/1982 daquela Corte 
Superior. 

Sala da Comissão, 

Senadora LÍDICE DA MATA
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